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PARECER AO PROJETO DE LEI nº 019/2024
RELATÓRIO
                      Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças
                                O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitável despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei nº 019/2024, de autoria da Mesa Diretora, que: “CRIA UM CARGO DE CONTADOR LEGISLATIVO, DE NATUREZA EFETIVA, PARA ATUAÇÃO NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem a relatar o que se segue:
                               O projeto vem a esta Comissão de Orçamento e Finanças, para análise, sob os ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência ao disposto no art. 73, I, do Regimento Interno.
                             O Projeto de Lei em análise é de autoria do Poder Legislativo e tem como finalidade a criação de cargo de provimento efetivo de Contador do Legislativo no quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal de Caraá/RS.
                             Diante da existência de demandas cotidianas sujeitas a execução de atividades na Assessoria Contábil, pretende-se a criação do cargo de Contador do Legislativo – cargo efetivo, com esteio no art. 37, II e V, da Constituição Federal, a fim de que as referidas atividades possam continuar sendo desenvolvidas adequadamente. Outrossim, diante da necessidade de auxiliar e orientar cotidianamente o Presidente e demais Vereadores nas questões contábeis e os membros das comissões, entende-se pela necessidade do cargo. 
                            É conveniente ressaltar que a criação do cargo citado visa suprir a falta de Contador na estrutura administrativa da Câmara de Vereadores de Caraá/RS, disponibilizando assim um apoio profissional técnico especializado para esta Casa. Assim, presente a necessidade e o interesse público. 
                            Quanto a iniciativa a mesma está corretamente exercida, tendo-se que compete à Mesa Diretora, enquanto órgão gestor, firme a diretriz do art. 51, IV, da Constituição Federal, aplicável por simetria
                          Artigo 20, da Lei Orgânica diz o seguinte:

       “ARTIGO 20 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

                     I - legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições da União e do Estado, e por esta Lei Orgânica;”
                           Lido em Plenário no dia 26 de fevereiro do corrente ano, durante a 4ª Sessão Ordinária, foi exarado o competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa. 
CONCLUSÃO

Em análise ao Parecer Jurídico Emitido pela Doutora Procuradora Jurídica desta Casa Legislativa (Parecer Jurídico nº 25/2023), tenho que a propositura está em apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado acima, ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da presente comissão permanente. 
                               Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei nº 019/2024, não guarda em seu seio qualquer nódoa no tocante a sua legalidade não ferindo e não negando vigência a qualquer dispositivo legal.
                               Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favorável à aprovação da matéria em análise, podendo a mesma ser encaminhada para discussão e votação em Plenário.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 25 de março de 2024
Ver. Fabiano Santos da Silva
Relator
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Parecer ao Projeto Lei nº 019/2024 de autoria da Mesa Diretora.
VOTO

A Comissão DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, por seus membros infra-assinados, após analisar o Projeto de Lei nº 019/2024, de autoria da Mesa Diretora, que: “CRIA UM CARGO DE CONTADOR LEGISLATIVO, DE NATUREZA EFETIVA, PARA ATUAÇÃO NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em conformidade com as conclusões do relatório exarado pelo Relator, Vereador Fabiano Santos da Silva, opina por sua APROVAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, bem como atende aos interesses da Administração Pública Municipal.
É esse o parecer da presente Comissão, 

Sala das Comissões, 25 de março de 2024.
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